
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PALÁCIO MUNICIPAL CEL. DINIZ MARTINS
RANGEL - Taquara, 22 de maio 2023. SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA Prefeita Municipal

Departamento de Gestão de Contratos
GILVAN CALLAI DA SILVA

Rua Caldas Júnior, 120 - 18° andar
Porto Alegre / RS / 90010-260

Contratos
Protocolo: 2023000873529

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N � 048/23 – DEGEC/SUSUC - Partes: CORSAN e SIDERSUL PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA; Objeto: registro de preços para aquisição de tubos de revestimento utilizados na construção e manutenção de poços
tubulares – lote 2; Pregão Eletrônico nº 136/2022; Valor: R$ 435.997,50; Prazo: 1 ano; Recursos: Próprios.
CONTRATO N� 025/23 - DEGEC/SUSUC - Partes: CORSAN e GRIMON SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA ; Objeto :
execução das obras da elevatória e esgoto bruto major bento, emissário, rede coletora e ramais prediais, para ampliação do
sistema de esgoto sanitário no município de Sapiranga-RS ; Edital de Licitação n° 062/22 - SULIC/CORSAN; Valor : R$
6.699.999,00; Prazo : 660 dias; Recursos: Próprios.
TERMO ADITIVO N� 232/23 – DEGEC/SUSUC - 6º Termo Aditivo ao Contrato n� 240/18 – DEGEC/SULIC; Partes: CORSAN e
DEDETSET CONTROLE DE PRAGAS E VETORES LTDA; Edital de Pregão Eletrônico nº 130/18 - SULIC/CORSAN ; Objeto do
Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas
urbanas, com fornecimento de mão de obra, insumos, materiais, equipamentos e ferramentas para os Prédios da Sede, Canoas e
Esteio; Objeto do Aditivo: a renovação contratual pelo período de 180 dias a contar de 01/07/2023; Valor : R$ 22.364,10;
Recursos : Próprios.

Superintendência de Suprimentos e Contratações – SUSUC

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ROBERTO FANTINEL

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Assessoria Técnica
BRUNO AGUIAR VIEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Resoluções
Protocolo: 2023000873419

RESOLUÇÃO N° 01, de 26 de junho de 2023 - CAISAN

O PRESIDENTE da Câmara Intersecretarias de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado do Rio Grande do Sul -
CAISAN-RS, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 5° do Decreto Estadual n°52.110, de 1º de dezembro de
2014 e com os artigos 5º, inciso IV, e 25º do Regimento Interno da CAISAN-RS, atendendo a deliberação de Reunião Ordinária do
Pleno Secretarial, registrada na ata 001/2022, resolve:

Art. 1º Criar o Comitê Técnico do Plano, a fim de formular e apresentar ao Pleno Secretarial uma proposta de Plano Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 2º De acordo com as designações do Secretário-Executivo da CAISAN-RS, em conformidade com o Art. 27, § 2º do Regimento
Interno da CAISAN-RS, integrarão o Comitê Técnico do Plano:

Casa Civil:
Alexander Ostroga
Guilherme Fregapani de Almeida

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Rio Grande do Sul:
Flavia Bulhões
Fernanda França
Leila Ghizzoni

Secretaria de Assistência Social :
Alex Martins Moraes
Naiane Araújo Dotto
Lauren Schmitt
Vanusa Rosangela Da Rosa
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
Gisela Reis Schuler
Renata Chimendes

Secretaria de Desenvolvimento Rural:
Agda Regina Yatsuda Ikuta
Diocela Andrade de Gonçalves
Henrique Ritter
Mariana Detoni
Rafael Ferrari da Silva
Mateus Tuzzin de Oliveira

Secretaria da Educação
Elaine Bif de Lagos Rodrigues
Mayara da Silva Mell

Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia:
Jonathan Vaz Martins Silva
Silvia Schumacher

Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos:
Gabrielle Oliveira de Araujo
Nathália dos Santos Silva
Marco Antonio Saretta Poglia

Secretaria de Logística e Transportes:
Cibele Cardoso da Silveira
Evandro de Assunção dos Santos

Secretaria de Obras Públicas:
Daniela Santos de Oliveira
Ana Paula de Oliveira Sometes
Ariel Engster
Izadora Flores Rech

Secretaria da Saúde:
Maisa Beltrame Pedroso
Talita Donatti

Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional:
Mara Lucia de Souza
Adria Teresinha Pes Vizzotto

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura:
Angélica Ritter
Otávio Pereira de Lima

Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão:
Aida Dresseno da Silveira
Luciana Dal Forno Gianluppi
Paulo Augusto Coelho de Souza

Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação:
Paulo Roberto da Silva
Ana Lucia Machado

Art 3º Fica o Secretário-Executivo incumbido de instalar o Comitê Técnico, delimitar a duração de suas atividades, designar seu
respectivo coordenador e prestar contas periodicamente a Presidência da CAISAN-RS no tocante a formulação da proposta de
Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Roberto Fantinel,
Presidente da Câmara Intersecretarias de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Rio Grande do Sul.

Registre-se e publique-se.
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